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1.0 OBJETO  

 

EXECUÇÃO DO PISO, PINTURA DO PISO E PAREDES, INSTALAÇÃO DE REDE 

DE PROTEÇÃO EM NYLON E DE GUARDA-CORPO 

 

2.0 LOCALIZAÇÃO 

 

Localizada na Avenida Sagrado Coração de Maria - Bairro N. S. Aparecida – Campos 

Novos – Santa Catarina. 

 

3.0 GENERALIDADES 

 

3.1 OBJETIVO 

 

Este documento tem por finalidade descrever as características e especificações técnicas 

dos serviços, materiais e acabamentos a serem executados/utilizados na obra, esclarecendo e 

complementando de forma sucinta as informações constantes nos desenhos anexos. O prazo de 

execução da obra de 30 dias consecutivos (01 mes). 

 

3.2 ASPECTOS GERAIS 

 

1) O termo “contratante” refere-se a Prefeitura Municipal de Campos Novos, 

representada pelo profissional/empresa contratada para a fiscalização/recebimento da obra, nos 

termos e condições da documentação técnica e de licitação pública da obra. As designações de 

“contratado(a), construtora e empreiteira” referem-se a pessoa jurídica habilitada e vencedora do 

processo licitatório, a ser contratada para a execução da obra objeto. 
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2) A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 

da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como 

atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na interpretação dos desenhos, 

memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, 

não poderá ser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos 

serviços e obras.  

A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros na Caderneta de Ocorrências.  

3) Os direitos autorais dos autores dos projetos estão garantidos pela lei 5.194/66 cap. II 

art 18, e norteado pelas normas técnicas da ABNT/NBR complementares, portanto, havendo 

necessidade de qualquer alteração/ajuste no projeto, substituição de materiais ou alterações de 

quantidades e execução dos serviços deverão ser solicitadas antecipadamente, diretamente a 

fiscalização técnica da obra, em tempo hábil, antecipadamente para análise, e ser for o caso 

autorizados antes de sua efetivação/execução. Atrasos causados por modificações no objeto 

contratado, sem análise prévia da fiscalização não serão aceitos como justificativa para a 

reprogramação e ampliação no cronograma de obras. Em função da diversidade de marcas 

existentes no mercado, eventuais substituições serão possíveis, desde que apresentadas com 

antecedência, devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente aqueles 

anteriormente especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos 

fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras. Eventuais divergências entre projetos e 

especificações devem ser esclarecidas com a equipe de projeto, não sendo justificativa para 

alterações não autorizadas. Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-

los, quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas 

de boa técnica. Os serviços impugnados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não 

sejam os especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego 

de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e em tempo 
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hábil para que não venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando a 

CONTRATADA com o ônus decorrente do fato. 

4) O contratado deverá executar os serviços atendendo as determinações da 

documentação técnica de especificações e projetos gráficos de arquitetura, estrutura, instalações 

de água fria e esgoto sanitário, instalações elétricas e de prevenção e combate a incêndio, 

considerando-se complementares entre si; independentemente das demais condições e exigências 

do processo licitatório; devendo para tanto vistoriar previamente o local de execução da obra 

procedendo minucioso exame das condições locais, averiguar os serviços e materiais a empregar 

e analisar criteriosamente a documentação técnica antes da apresentação de proposta e assinatura 

do contrato, apontando previamente qualquer dúvida ou ajuste pertinente. Cabe à construtora, 

elaborar, de acordo com as necessidades da obra, desenhos de detalhes de execução, os quais 

serão previamente, examinados e autenticados, se for o caso, pela contratante. Durante a 

construção, poderá a contratante apresentar desenhos complementares, os quais serão também 

devidamente autenticados pela construtora. A CONTRATADA será responsável pela observância 

das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

5) A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços para acompanhamento e 

gerenciamento técnico e administrativo da obra: responsável técnico devidamente habilitado; 

mestre de obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de 

trabalho; e pessoal especializado de comprovada competência, conforme condições do processo 

licitatório, verificando-se no local da obra a fiel execução de acordo com a documentação técnica 

pertinente. A substituição de qualquer empregado da CONTRATADA por solicitação da 

fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência. As decisões e providencias serão 

registradas e mantidas em um caderno “Diário de Obra”, instrumento de comunicação oficial 

entre a empreiteira e a fiscalização. A eventual terceirização de serviços por parte da contratada, 

bem como o acompanhamento ostensivo da fiscalização técnica da contratante não eximem a 

contratada das suas responsabilidades por erros, atos, ocorrências ou omissões verificadas no 

andamento ou posteriormente a finalização dos serviços ou relacionados aos mesmos.  
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6) A contratada é responsável pela aquisição, administração, estoque, proteção e 

segurança dos materiais, componentes, insumos, equipamentos de produção, transporte e 

segurança individual e coletiva na obra; bem como pela seleção, convocação, contratação, 

treinamento e administração da mão-de-obra, em quantidade e qualidade compatíveis a obra, 

adequados ao cumprimento do contrato; além de taxas, impostos, seguros, encargos e licenças 

necessários para a execução dos serviços constantes na documentação técnica para a execução da 

obra. 

7) Todos os materiais e componentes da obra serão fornecidos novos a obra, submetidos 

a aceitação prévia pela fiscalização técnica, cabendo a contratada a realização de laudos, testes, 

aferições e avaliações de qualidade dos materiais e serviços da obra, em conformidade com as 

especificações, projetos e normas técnicas pertinentes. 

8) A contratada deverá comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO qualquer 

ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos;  

9) A contratada será responsável por quaisquer danos e sinistros causados a terceiros e 

ao patrimônio, reparando e indenizando-os as suas custas, durante ou após a execução dos 

serviços contratados, sem que lhe caiba ressarcimento por parte da contratante, sem prejuízo dos 

termos e condições de garantias ao serviço prestado. 

10) Os pagamento serão efetuados mediante medição física aferida pela fiscalização 

técnica e de acordo com o cronograma físico-financeiro anexo a planilha orçamentária, não se 

admitindo o pagamento de materiais entregues, mas somente de serviços executados. Os prazos e 

serviços não cumpridos resultarão em atrasos de pagamento. 

11) A contratada fará o gerenciamento dos resíduos orgânicos, industriais e domésticos 

produzidos na obra, providenciando acondicionamento e destinação adequada dos mesmos, bem 

como a manutenção das condições de salubridade e higiene do canteiro de obra. Caberá a 

contratada manter o canteiro de serviços permanentemente organizado e limpo.  

12) À CONTRATADA caberá manter um esquema permanente de vigilância da obra, 

sob sua inteira responsabilidade e ônus, submetendo esses esquemas à aprovação da 

CONTRATANTE antes de introduzi-lo.   
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13) Será disponibilizada pela contratada em canteiro a seguinte documentação: projetos 

técnicos, memorial, diário de obra, ART’s, alvará de construção, documentos da segurança no 

trabalho e do sistema da qualidade da empresa (se houver). 

14) Caberá à CONTRATADA adotar todas as medidas relativas a Engenharia de 

Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, fornecendo às suas custas todos os equipamentos de 

proteção individual (EPI) visando à prevenção de acidentes de qualquer natureza no decorrer da 

obra.  

A CONTRATADA deverá implantar em torno dos locais onde os serviços estiverem 

sendo executados os elementos de sinalização e proteção atendendo as Normas 

Regulamentadoras – NR, relativas à engenharia de segurança e medicina do trabalho, às 

exigências de proteção contra incêndio e de primeiros socorros, de forma a resguardar de 

acidentes os trabalhadores e transeuntes, sem prejuízo dos serviços em andamento.  

A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes 

e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha 

e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução. 

Também deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC).  

A CONTRATADA manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, 

refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e 

detritos em geral.  

A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o 

trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o 

acesso de equipamentos de combate a incêndio.  

A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra 

incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de 

verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas 
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e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 

condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

3.3 PROJETOS 

 

Os projetos executivos para o total desenvolvimento da obra fazem parte da pasta 

técnica disponibilizada na ocasião da licitação. Fazem parte da pasta técnica os seguintes 

projetos: 

 PROJETO DE ARQUITETURA: planta baixa e detalhes construtivos para apoio ao projeto 

executivo e memorial descritivo da obra. 

 

3.4 FASE PRELIMINAR 

 

O memorial descritivo complementa e faz parte integrante do projeto arquitetônico, 

projetos complementares de engenharia e planilhas orçamentárias, sendo que no caso de eventual 

divergência entre informações contidas nos projetos, memorial descritivo e orçamento, a 

CONTRATADA deverá devem ser esclarecidas com a equipe de projeto a FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA ao apresentar o preço para a execução dos serviços e da obra 

esclarecerá que não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações 

constantes das presentes especificações. 

 

3.5 FASE CONTRATUAL 

 

Cabe a CONTRATADA analisar e endossar todos os dados, diretrizes e exequidade dos 

projetos, memoriais e planilhas, apontando com antecedência os pontos com que eventualmente 

possa discordar, para que a FISCALIZAÇÃO efetue a análise dos pontos em discordância e emita 

um parecer indicando a solução que será aplicada. 
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Assinado o contrato, para que a empresa vencedora da licitação possa iniciar a execução 

dos serviços é necessário que a seguinte documentação tenha sido providenciada, entre outros 

documentos que podem ser exigidos em casos específicos: 

· ARTs dos responsáveis técnicos pela obra, registrada no CREA; 

· Licença ambiental de instalação obtida no órgão ambiental competente, quando for o 

caso; 

· Alvará de construção, obtido na prefeitura municipal; 

· Certificado de matrícula da obra de construção civil, obtido no Instituto Nacional do 

Seguro Social, no prazo de trinta dias contados do início de suas atividades; 

· Ordem de serviço da Administração autorizando o início dos trabalhos. 

Constitui principais motivos para a rescisão do contrato, entre outros, previstos na Lei nº 

8.666/1993: 

· O descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas, contratuais, especificações 

técnicas, projetos ou prazos; 

· A lentidão do seu cumprimento, levando à comprovação pela FISCALIZAÇÃO da 

impossibilidade de conclusão da obra, serviço ou fornecimento nos prazos estipulados; 

· A paralisação da obra, serviço ou fornecimento sem justa causa e sem prévia 

comunicação à FISCALIZAÇÃO; 

· O desatendimento das determinações regulares da FISCALIZAÇÃO; 

· Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

· A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da execução do contrato, 

regularmente comprovado. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

· Advertência; 

· Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
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· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos; 

· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

3.6 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 

A CONTRATADA deverá obedecer todas as recomendações contidas nas Normas 

Regulamentadoras (NR) expedidas pelos órgãos governamentais e normas da ABNT que tratam 

da Segurança e Saúde do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar à FISCALIZAÇÃO, antes do início das 

atividades, o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, em conformidade com as 

Normas Regulamentadoras, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, 

através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos 

ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a 

proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 

A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de todos os 

equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) previstos 

nas Normas Regulamentadoras, relativos a atividade exercida e aos riscos e perigos inerentes a 

mesma. 

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e 

conservação as instalações do canteiro de obras, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, 

entulhos e detritos em geral. 
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A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de proteção 

contra incêndio e brigada de combate a incêndio; medicamento básico e pessoal orientado para a 

prática dos primeiros socorros, na forma das disposições em vigor. 

Em caso de acidente no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá: 

· Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas; 

· Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a possibilidade de 

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obras, a fim de 

verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas 

e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 

condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde do trabalho. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todo e qualquer trabalho que não satisfaça as 

condições contratuais.  

 

3.7 RECEBIMENTO DA OBRA 

 

O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado em 

duas etapas sucessivas: 

· Recebimento Provisório; 

· Recebimento Definitivo. 

 

3.8 RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

O Recebimento Provisório será efetuado após a conclusão dos serviços e solicitação 

oficial da CONTRATADA, mediante vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO. 

Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como 

estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 
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A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de 

montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes 

pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia. 

 

3.9 RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO será realizado o 

Recebimento Definitivo. 

O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a 

apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e 

encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

 

4.0 SERVIÇOS INICIAIS 

 

4.1 SERVIÇOS TÉCNICOS E LIBERAÇÕES INICIAIS 

  

A contratada deverá providenciar antecipadamente ao início da obra o registro e 

quitação das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) de execução da obra 

perante o CREA-SC, para cada especialidade de engenharia envolvida na obra, bem como a 

manutenção de cópia legível no canteiro de obra, para efeitos de fiscalização. 

 

4.2 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

4.2.1 PISO EM CONCRETO ARMADO POLIDO 

 
Executar o espalhamento de camada de brita para nivelamento do piso nos locais 

necessários. O piso em concreto armado deve receber malha simples, tela soldada Q-138 (10x10 
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cm - 4.2mm). A tela deve estar locada no terço superior do piso, sustentada por treliças metálicas 

ou suportes tipo “caranguejo”, devidamente distribuídos ao longo da área, a fim de garantir a 

uniformidade da estrutura. Deve-se executar as juntas plásticas de dilatação, a profundidade da 

junta deve ser de aproximadamente 50% da espessura do piso. A distância entre as juntas não 

deve ser superior a 3,0 m de comprimento.  

O concreto a ser utilizado com Fck=25Mpa, executado o piso com espessura mínima de 

8,0 cm, deve ser energeticamente vibrado durante seu lançamento.  

Quanto o concreto estiver “dando pega”, deve-se iniciar o polimento, realizado através 

de alisadoras de superfície.  

Aplicação do endurecedor de superfície:  

Preliminarmente ao polimento do piso, quanto o concreto estiver “dando pega”, deve-se 

espargir o endurecedor de superfície a base de agregados de quartzo, na razão de 8,0 Kg/m2.  

 

4.2.2 PINTURA DO PISO E PAREDES 

 

4.2.2.1 PINTURA E DEMARCAÇÃO DO PISO DA QUADRA 

 

O piso da quadra deverá receber pintura com tinta acrílica especifica para piso. 

Para demarcação das atividades esportivas de futsal, voleibol e handebol, serão 

executadas conforme detalhamento e dimensões especificadas em projeto. A demarcação deverá 

apresentar cores e largura (5cm) conforme especificados em projeto; As demarcações serão 

executadas em tantas demãos quantas forem necessárias, para o perfeito acabamento da 

superfície, nunca menos de duas demãos. 

 

4.2.2.2 PINTURA DE PAREDES 

 

Antes da execução da pintura deverão ser feitos reparos nas paredes com a executação 

de emboço único em argamassa de cimento, areia e aglomerante no traço 1:2:8 ou equivalente, 

espessura 2cm, de forma homogênea, plana, no prumo, liso, compacto, aderido, sem fissuras e 
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trincos, de quinas e arestas vivas, com requadramento dos vãos abertos, reguado com acabamento 

desempenado e feltrado, para acabamento final em pintura acrílica texturizada.  

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser limpas e preparadas para o tipo de 

pintura a que se destinarem. Deve ser eliminada toda poeira depositada nas superfícies a serem 

pintadas, tomando cuidado com o levantamento de pó durante os trabalhos de pintura até que a 

tinta seque inteiramente. As superfícies só poderão ser pintadas quando estiverem perfeitamente 

enxutas e seladas. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas. Deverá ser feito o 

lixamento, preparo, correção/tratamento de fissuras para posterior execução da pintura. A 

construtora, no instante da pintura, deverá requisitar a Administração Pública informações sobre 

as cores. Os recortes e as superfícies deverão ter um acabamento uniforme sem manchas ou 

tonalidades diferentes, tomando-se cuidado especial no sentido de evitar-se escorrimento ou 

respingos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura. Os respingos que não puderem ser 

evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca. Toda a superfície pintada deverá 

apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho. Só deverão ser 

aplicadas tintas de primeira linha de fabricação, de acordo com as especificações de projeto. 

Pintura externa será com tinta acrílica texturizada, nas cores repassadas pela fiscalização no 

momento da execução. 

 

4.2.3 REDE DE PROTEÇÃO 

 

A quadra terá seu contorno interno cercado por redes, essas redes terão de ser 

constituídas de nylon com espessura do fio 4 mm e malha de 10x10mm, sua cor deverá ser 

branca e as medidas serão conforme especificadas em projeto. 

 

4.2.4 INSTALAÇÃO DE GUARDA-CORPO 

 

A fabricação e instalação dos guarda-corpos e corrimãos devem respeitar as 

especificações das normas NBR 9050/2015, NBR 9077/2001 e NBR 14718/2008 e os códigos de 
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prevenção e combate contra incêndio. Deverão ser instalados nos locais indicados no projeto e 

nas dimensões especificadas. 

 

4.2.5 DRENAGEM PLUVIAL 

 

Será executada a rede de drenagem pluvial pelo piso, com tubo de PVC – 100mm 

interligando as tubulações de descida de água até a canaleta pluvial existente e instalação de 

grelhas de concreto com aberturas para captação da água, conforme especificado no projeto. 

 

5.0 SERVIÇOS FINAIS 

 

5.1 LIMPEZA GERAL  

 

Quando do término da obra e antes do recebimento provisório da mesma, será realizada 

a limpeza final completa interna e externa da mesma, bem como arremates, ajustes e conserto 

pertinentes, entrega da obra em condições de habitabilidade e higiene adequadas. Quaisquer 

detritos em ralos e caixas, salpicos de argamassa, respingos e manchas de tinta serão removidos e 

as superfícies limpas. 

Ao final da obra a construtora fará a desmobilização do canteiro, com retirada de 

entulhos, equipamentos e ferramentas e demais materiais remanescentes da obra; sendo de sua 

propriedade e responsabilidade a destinação final de tudo. 

- NOTA:  

Todos os materiais à serem utilizados e empregados na obra devem ser de primeiríssima 

qualidade, e caso haja divergências entre o Projeto e o Memorial, prevalecerá sempre as 

prescrições do Memorial. 
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